
A N , 

A Caruara. Hunicipal de Sao Jose dos Campos decreta e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

, 
Artigo 1~ - Ficam declarados de Utilidade Publica a As-

sociação. de Cultura Franco-Bra.sileira (Aliança Francesafde são Jos~ dos 

Campos, sociedade civil registra.da sob o nº 177, em 12.9 .1962, no regis -
, A 

tro proprio ele::-·. i: a cjdade e comarca , e, o Gremio Instrutivo e Recreativo 
"Luz da Sabedoria~ , / 

Artigo .Zº - I:sta lei entra.ra em v ~o r rw da:t.a de sua pu-
blicação, revogadas as disposiç~es em contr~rio. , 

Prefeitura Municipal 
em 27 de Novembro de 1962. 

da Estâncí~ de São José dos Campos, 

t# 
( i 

-b;:.-:--Jo.ski"" Jna.rcondes Pereira 
P~éfei to Hunicipal . 

/ 
Regü;trad:. e Publicao/1 no :Jepe.rtamento de Administração, 

aos vinte e sete dias do mes de novern~ro de mil novecentos e sessenta e dois. 


